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C ONTR ATA( a O PU
A ETERNA PEDRA NO {

N
a última semana, o país voltou a
acordarao ritmo deumamegaope-
ração na áreado combate à corrup-
ção, “uma das maiores do ano”,

segundo aprópria Polícia Judiciá-
ria. Onúmerodeefetivos destaca-
dos confirmou a dimensão: cerca
de400 inspetores revolveramvá-

rias juntasde freguesiadeLisboa desde logo a
deSantaMariaMaior,anteriormentepresidida
pelo socialista Miguel Coelho , de Oeiras, de
Mafra, deCoimbra.Nema sedenacionaldoPar-
tido Socialista, em Lisboa, escapouàsbuscas.A

investigaçãovisou umalegado esquema de fa-

vorecimento associadoaopoder autárquico do
PS emLisboae supostoscrimes deprevaricação
e participaçãoeconómicaem negócio, “envol-
vendo a adjudicação de diversos contratospor
parte de câmaras municipaise juntasde fregue-
sia”. Em causa, pormenorizou a PJ, estariam

“procedimentosde ajustedireto oude consulta

prévia”, naordemdosdoismilhõesdeeuros.Na

operação, foram detidascincopessoas, entreos

quaisDuarteMoral,assessor do secretário-geral
do partido, JoséLuís Carneiro, e a suaesposa.

TEXTO.Ana Tulha

Todosos detidos foramentretanto libertados.
Ao todo, há37 arguidos.
Estaoperação, batizadade “Imergente”,vol-
tou a pôro dedo na ferida no sempre delicado
tema da contratação pública. Contudo, não é a

primeira vez que o assunto estána origemde
uma inspeçãode grandeenvergadura.Em2018,
tornou-se públicaa“OperaçãoTutti Frutti”,
centrada em alegados esquemas de favoreci-
mento amilitantesdo PS e do PSD, sobretudo
em Lisboa. Em fevereiro doano passado, oMi-
nistério Público deduziu acusação contra 60
arguidos, entre osquais vários titulares decar-

gos públicos quealegadamente terãoutilizado
a suaposição para favorecerempresasemcon-
tratospúblicos e atribuir avenças eprestações
de serviços a pessoaspoliticamente próximas.
LuísNewton, Carlos Eduardo Reis,SérgioAze-
vedoeangeloPereira, todos ligadosaoPSD, são

algunsdos nomes maismediáticos a figurarno
rol de acusados. Já a investigação aFernando
Medina, socialistaque liderou a CâmaraMuni-

cipaldeLisboaentre2015 e 2021, foiarquivada
POr insuficiênciadeprova.O julgamentoconti-
nuasemdataparacomeçar.

Já em 2019, foi conhecida a “Operação Teia”,
outra investigação de grandeescalaque visou
uma:supostaatuaçãoconcertadaentre autarcas
e outras figuras públicas para viciar procedi-
mentosdecontratação pública,combeneficio
sistemático dedeterminadas empresas.Emno-
vembrode 2023, osex-presidentes dascâmaras
de Barcelos e de Santo Tirso,MiguelCostaGo-
mese Joaquim Couto (ambossocialistas),oex-

-presidente do IPOdoPorto, LaranjaPontes, e
Manuela Sousa,ex-mulherde Joaquim Couto e

empresáriado setordacomunicação,foramacu-
sados devárioscrimes, entreosquais osdecor-

rupção epeculato. Tambémneste caso, nãohá
data para o início do julgamento. Na prática,
enquanto a “Operação Tutti Frutti” se centra
em redes de poder político, a “Teia” investiga
sobretudo redes de favorecimento económico.
Mas acontrataçãopúblicaestá no cerne de am-
bas as investigações. Para lá destas operações
mais mediáticas, houve,ao longo dos últimos
anos, dezenas de casos deautarcas egestores
públicoscondenadosPOr lesarem o Estado, par-
tedelespor situações respeitantes ailegalidades
nas aquisições dosetorpúblico.

“Operação Imergente”voltaacolocar a

questão nocentro do debate, quando está
em cimada mesa uma reformacom vista
a agilizar procedimentos. Especialistas
apontam bloqueios estruturais, mas
dividem-se quantoàs soluções para tornar
o sistemamais eficiente, sem perder
transparência.
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LI C A
APATO
BOM CóDIGO, Má PRáTICA
Oquenos levaaumaquestão incontornável:há
umproblemacom acontrataçãopública emPor-
tugal? Miguelángelo Rodrigues,professor da
Escolade Economia, Gestão e Ciência Política
daUniversidadedo Minho, que investiga as di-
nâmicas dopoder local e eventuaispráticas de

corrupção, eRicardoMaiaMagalhães,advogado
especialista emcontratação pública, e docente
õno ISCTE-EE, também nestaárea, concordam
que oCódigo dos Contratos Públicos (CCP)vi-
gente em Portugal é um “bom código”, desde

logo porque decorre dasdiretivas daUniãoEu-

ropeiaqueestabelecem as regras paraacontra-

taçãopública. Porém,umacoisaé a teoria,outra
é aprática.E naprática,os resultadosestão lon-

gedeserbrilhantes. Porquê? RicardoMaia Ma-

galhãesentende que o problema esta, porum

lado, na“falta de capacitação daadministração
públicaparacumprir as regras” (oque se acen-
tua faceaumCCPque éparticularmente “com-
plexo”) e,POroutro, na “incapacidadede pla-
neamentodo decisor público”. “Uma grande
partedadespesa públicaque temosemPortugal
advémda ineficiênciadeplaneamento”, frisa.
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O advogado concretiza: “Em muitos casos, evi-
ta-seo concurso público [verquadro da página

13] pela questão do tempo e da burocracia.Um
concurso público demora entre dois a quatro
meses, enquanto um ajuste direto se faz em

poucomais de uma semana.” só que o que se

poupaem tempo, esbanja-se em recursos finan-
ceiros. “Todos os estudos mostram que quanto
maisconcorrênciahouver,melhorescondições
vamos obter. é lógico, éo mercado a funcionar.”

o especialistaaponta, a propósito, doisnúme-
ros preocupantes.“Segundo as estatísticas do
IMPIC [Institutodos Mercados Públicosdo Imo-
biliário e da Construção], maisdedois terços dos
contratos públicos feitos em Portugal foram
celebrados através de procedimentos fechados,
o que nos deixa bastante malclassificados em

comparação com os países europeus. Para seper-
ceber,estamosapar de paísescomo a Lituâniare
a Roménia.Acresceque a União Europeia tem
como regra sagrada a existênciade sistemas ju-
diciais quepermitam queumconcorrenteque
perdeu possa recorrere terumadecisãoemtem-

poo útil. éo chamado ContenciosoPré-Contra-
tual. Ora, em Portugal, o tempo médiodestas
decisões nos tribunais administrativosultrapas-
sa largamente a médiaeuropeia.”

Já Miguel ãngelo Rodrigues, que, no tempo
em que foidiretor da Escola de Executivos da

Universidade do Minho, lidou diretamente
com as questões relacionadas com acontrata-

ção pública,porter a seu cargo a reabilitaçãodo
edifício onde funcionao curso,contesta, so-

bretudo, o factodehaver“uma tradição muito
burocrática, do ponto de vista da legalidade
ex-ante [antes de seraplicada]”. “Tudo o que
forantes do ato acontecer, temde estarperfei-
tamente legal, háum conjuntode condiciona-
lismospara a preparação do ato. Depois, se es-
tiverbem preparado, quase não nos interessa-
mos com o resultado. é o que acontece como

Orçamento do Estado, por exemplo.A tónica
está sempremuitomais nadiscussãodoquena

execução.Com a contrataçãopúblicaacontece

algo semelhante. Somos muito legalistas na

perspetiva de ‘vamos garantir que oprocedi-
mento estáimaculado’edepoispouco interes-
sa se o fornecedor cumpre.” Aponta ainda o
facto de oTribunaldeContasextravasar, com

alguma frequência, as suas competências, o

que leva as entidades e as pessoas que lidam

contrataçãopúblicaemPortugal a serem
"ultraconservadoras". Avança até com um

exemplo naprimeirapessoa. “o CCPpermite
que, se fixarmos um preço-base e ninguémo

conseguircumprir, avancemospara outraen-

tidade, desde que o preço que apresente não

ultrapasse os 20% do preço-base. é algo que
estáprevistono Códigoe noespíritoda lei.Po-

rém,quando me depareicom essa situação, fui
aconselhadopelos técnicos arencerrar o proces-
so, porquenão estavam confortáveis com essa

solução, e a fazerumnovoconcursopúblico. E

porquê? PorqueapráticadoTribunaldeContas
acaba depoispor ‘implicar’ quem segue cami-
nhosmenosortodoxos.Oque eu percebo, por-
que, ao contrário doque seriasuposto, os pare-
ceres deste tribunal não são meramentejurídi-
cOS. Muitasvezes, acabampor se intrometerna

gestão das organizações. Confesso que preferia

que houvesseuma cultura deverdadeira res-

ponsabilização doagente público do queaque

temoshoje, queé uma cultura de ultraconser-
vadorismo.”

O docentevai mais longeeadmiteque este
conservadorismopode levar quemestá nos lu-
gares de decisãoa procurarsoluções dentro da

legalidade expressamente previstas ôno CCP
– mas cujaexecução acaba POr escapar ao seu
controloe conhecimento, tornando-se menos

transparente. Nãoque isso justifique os alega-
doscrimes que têm vindo a ser investigados
pelo Ministério Público, ressalve-se. Teresa

Ruel,professora de Ciência Política naUniver-
sidadeLusófona,emLisboa,sublinhaque estas

práticas “não surgiram agora” e queopoder local
se alicerçou,durante muito tempo, na“cons-

trução de redesdenotáveis,que se autoe retro

alimentam, comdeterminadasempresas aga-
nhar sempre os mesmos concursos”.Para isso,
entende a docente,que tem trabalhado as ques-
tões dopoder localeedopoder regional, também
contribuiuo facto de, durante muito tempo, nas

autarquias, terem vigorado“governos mono-

partidários,demaioriasabsolutas”. “Nocaso de

partidos e presidentes que estãohá muito tem-

po ôno exercíciodo cargo, há um riscomaior de

promoção de redes clientelares.A falta de alter-
nânciapode ajudaracompreenderestemodus

operandie esta premissa tambémajuda a expli-
caro que está aacontecer ôno seio dos partidos.”

RISCO DE CONTAMINAçãO?
Ora, aindaantesda “Operação Imergente” re-
bentar,oGoverno liderado por Luís Montene-
gro tinha jápostoem marchauma reformaam-

pla,comoobjetivoanunciado de acelerar inves-
timentopúblico, reduzir atrasos procedimen-
taise tornarmaiságeisos processos de contrata-

ção e execução de obraspúblicas.Nesteâmbito,
háatualmentedoisprocessos a correr em para-
lelo. Porum lado, uma reformado Código dos
Contratos Públicos, promovida pelo Governo
através deum projeto de decreto-lei, que foi

aprovadoem ConselhodeMinistros e sujeitoa
consultapública. Por outro,uma iniciativa le-
gislativa relativa ao Tribunal de Contas,aprova-
dapelaAssembleiadaRepúblicana generalida-
de (com votos favoráveis de PSD, CDS e IL e

abstenção do PS),eque está agora emdiscussão
na especialidade. Se ôno primeiro caso está pre-
visto, entreoutrascoisas, o aumentodo limiar
dos ajustes diretos e das consultas prévias, ôno

segundopretende-sedispensardovisto prévio
do TribunaldeContas os contratos públicose
administrativos até dez milhões de euros (ver
quadro da página 13). Uma medida aplaudida
POr autarcas e muitocriticadapelo Tribunalde
Contas– Filipa UrbanoCalvão, a presidente,
garantiu tratar-se deumaproposta “verdadeira-
mente nconstitucional”, que“fragiliza as fi-

nanças públicas” e é “pouco transparente”.
TambémaTransparência InternacionalPortu-

gal temdefendido que o controloprévio doTri-
bunal de Contas é umagarantiaessencial de le-

galidade, transparência eprestação de contas.A
associação manifestou ainda reservas em rela-

çãoao aumentodo limiar do ajuste direto eda
consulta prévia,argumentandoqueaumentao
risco de favorecimento.

Já Miguelãngelo Rodrigues,docente da Uni-
versidadedoMinho,Vé com bonsolhos ambas as

alterações. “No caso do Tribunal de Contas, pare-
ce-me bem quese aumenteo limite do vistopré-

“Mais DE DOIS TERCOS

DOS ConTRATOS PuBLICOS

FEITOS EM PORTUGAL

FORAM CELEBRADOS

ATRAVéS DE

PROCEDIMENTOS

FEChADOS, 0 QUE NOs

DEIXA BASTANTE MAL

clAssiFICADOS EM

COMPARACãO COM OUTROS

PAíSES EUROPEUS”

RicardoMaia Magalhães
Advogado especialista em contratação pública e
docente no ISCTE-EE

“SOMOS MUITO

LEGALISTAS NA

PERSPETIVA DE ‘VAMOS

GARANTIR QuE 0

PROCEDIMENTO ESTã

IMACULADO’ Ế DEPOIS

POUCO INTERESSA SE 0
FORNECEDOR CUMPRE”

Miguelãngelo Rodrigues
Professor da Escola de Economia, Gestão e Ciência

Política da Universidade do Minho

“NO cAsO DE

PARTIDOS Ế PRESIDENTES

QuE ESTãO Hã MUITO

TEMPO NO EXERCíCIO

DO CARGO, Hã UM RISCO

MAIOR DE PROMOCãO DE

REDES CLIENTELAŘES”

Teresa Ruel
Professora de Ciência Política na Universidade

Lusófona, em Lisboa
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vio,desde logoporque asestatísticasderecusa do
visto são baixas, o que significaque, regrageral,
os processosestãobem instruídos.Será mais in-
teressantequeo»tribunal se foquemaisnummo-
mentoposterior, para perceber se o dinheiro
público foibemutilizado.’» osnúmerosmostram
que este tribunal recusa ovistoprévio amenos
de2% dos contratos queanalisa.Porém,apresi-
dente desta instância judicial tem contraposto
quemaisde40% dos processosapresentam irre-

gularidades que justificam recomendaçõesou

correções,ainda quenão levemà recusadovisto.
odocenteconcorda também comoaumentodo
limiardos ajustesdiretos, defendendoqueestão
atualmentesemcausa“valoresmuitocurtos, que
rapidamente seesgotam”.
Ricardo MaiaMagalhães também concorda
comesteponto.Desde logo,porque, “até2018,o
valordoajuste diretoparaaquisiçãodebensee ser-

viços jáera de75 mil euros”. "Depois, apartir de

2018, foi repescadooprocedimento de consulta
préviae fixou-seo limite de20milparaoajuste
diretoede75mil paraaconsultaprévia. Ora,pri-
meiroéumvalorbastante abaixoparaaquiloque
aUniãoEuropeiapermite. Depois,ao longodes-
tesanosovalornunca foi atualizado. Econvém
lembrarmo-nos dequevivemosanoscomuma
série deeventosquecontribuírampara níveis de

inflaçãomuitoelevados.” Deixa,contudo, críti-
cas ao timing.“Acho que éuma reformaglobal-
menteboa,mas não encontro justificação para
ser feitaagora,dadoque a UniãoEuropeia já avi-
souqueestáem cursouma reforma para saírem
novos diplomas relativamente à contrataçãopú-
blica. Eeu pergunto-me:qual é a lógica deestar

agoraaalterara leiparadaqui aunsmeses termos
devoltar amexer? sóvaiiaumentarainstabilida-
de legislativa.’ Já em relação à reforma do Tribu-

nalde Contas, tem uma visãoassumidamente
crítica. Por trêsmotivosprincipais. “Porum lado,
achoqueosargumentosapresentados nãorefle-
temaverdadeirapedraónosapato, que me parece
ser odesconforto do Governo face ao factode

este tribunal seandaraexcederemalgumaspro-
núnciasque tem feito;pOroutro lado,não acho

queaadministraçãopúblicaestejapreparada pa-
ra,emcontratosde tãograndevalor, poder exe-
cutardespesas semque hajaqualquercontrolo;
depois,ainda meparece que asmedidas decon-

trabalanço são meramente teóricas.Desde logo,
porque, substituindo a fiscalização prévia pela

fiscalização posterior,acho que, namaior parte
dos casos, os decisores públicosnãovão terpa-
trimónio suficientepara ressarcir oEstado.”
E, voltando à “Operação Imergente”, haverá

oriscodeoimpactomediáticoemtorno da mes-
macontaminaradiscussãoem tornodas refor-
masem curso?Teresa Ruel reconheceque “po-
derá existiralguma contaminaçãonaquilo que
sãoas leituras maismomentâneasdestasopera-
ções”, masseráprecisoesperarpara ver. Ricardo

Maia Magalhães émais taxativo. “é verdade que

pode contaminar a discussão quotidiana não

especializada, criando-se aperceçãodequeexis-
tem mais casosdecorrupção e que, aomesmo

tempo, estamosa reduzir o controlo. Mas só
mesmoaessenível. Porqueaverdade éque, ten-
do em conta os valores doscontratos que têm
sido referidosno âmbitodesta operação, ne-
nhumdeles tinha sequervalorpara sersujeitoa
vistoprévio. Quantomuito, seráumacontami-
nação mediáticaaparente.”w

CONTRATAçâO pública
EXPLICADOR

O QUE é

é o conjunto de regras que determinam
a forma como as entidades públicas,

sejam as autarquias, os hospitais, as
universidades, as empresas públicas
OU o próprio Estado, adquirem bens,
contratam serviços OU adjudicam obras.

o objetivo é garantir que o dinheiro
público é gasto de forma transparente,
eficiente e competitiva, evitando
favoritismos, corrupção OU desperdicio.

PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS
– Transparência
- Concorrência
– Igualdade de tratamento
- Imparcialidade
- Boa gestão de recursos públicos

PRINCIPAISPROCEDIMENTOS
DE CONTRATAçâO
Ajuste direto
Ếeo procedimento mais simples, mas
também o mais controverso, dado que
reduz a concorrência e pode aumentar
o risco de favorecimento. A entidade
pública pode convidar diretamente uma

OU mais empresas a apresentar
proposta, sem abrir uma competição
alargada, não havendo obrigação de
publicidade geral do procedimento.
é normalmente utilizado para contratos

de valor mais reduzido (ver alterações
previstas).

Consulta prévia
A entidade convida várias empresas a
apresentar propostas (no minimo três).
Há mais concorrência do que no ajuste
direto, mas o procedimento continua
relativamente simples.

Concursopúblico
é o procedimento mais aberto. Qualquer
empresa que cumpra os requisitos pode
apresentar uma proposta. é geralmente
visto como o mecanismo que oferece
maior concorrência e transparência.

Concurso limitado por prévia
qualificação
Primeiro são selecionadas empresas
com capacidade técnica e financeira

adequada. Depois, apenas essas
empresasapresentam propostas.
é comum em projetos mais complexos.

MECANISMOS DE CONTROLO
- Tribunal de Contas (controla
a legalidade da despesa pública)
- Inspeção-Geral de Finanças (audita
e fiscaliza a gestão do dinheiro público)
– Ministério Público (quando existam

suspeitas criminais)
– Autoridades da concorrência (em
casos de cartelização OU combinação
de propostas)

principais PROFOSTAS DE
ALTERAçâoEMCIMAdaMESA

REFORMA DO TRIBUNAL DE CONTAS*
- Alargamento da dispensa de visto

prévio para contratos de valor inferior
a 10 milhões de euros (atualmente
a dispensa aplica-se a contratos
até 750 mil euros)
– Dispensa da fiscalização prévia em

contratos relacionados com situações
de calamidade OU emergência, bem como
para trabalhos suplementares em
empreitadas
Alteração na responsabilização
financeira dos gestores publicos, que
passam a ser alvo de sanções apenas
quando agem com dolo ou culpa grave
(ate aqui, podiam ser punidos por atos
de negligência)

REFORMA DO CóDIGO DOS CONTRATOS
PUBLICOS+*
- Aumento do limiar do ajuste direto (na
aquisição de bens e serviços, dos atuais
20 mil euros para 75 mil euros e, nas

empreitadas, dos 30 mil euros para os
150 mil euros)
– Aumento do limiar da consulta prévia
(na aquisição de bens e serviços, de 75

mil euros para 130 mil euros, e nas

empreitadas, de 150 mil euros para um

milhão)
- Redução da burocracia documental

(deixam de ser exigidos documentos que
já estejam na posse do Estado)
– Maior digitalização (inclusive com
recurso a ferramentas de inteligência
artificial em dadas tarefas

administrativas)

*Aprovada na generalidade pela
Assembleia da República a 22 de maio.
Encontra-se atualmente em discussão
na especialidade.
A
Aprovada em Conselho de Ministros
a 16 de abril e sujeita a consulta pública,
entretanto concluída.


